
CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico , o aviso de Dispensa nº
23/24DL,  na forma do §  3° do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de
2021, combinado com o inciso IV do §  1º do Art. 8º da Lei Federal nº 12.527 de 18
de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  -  A(O)  CONSÓRCIO  PUBLICO  DE  SAÚDE  DA
MICROREG. DE CRATEÚS, torna público que realizará as 13:00 do dia 15 de julho de
2024  ,  no  endereço  eletrônico  compras.m2atecnologia.com.br,  Dispensa  nº
23/24DL. Objeto: O presente se justifica pela necessidade de contratação de (mapa)
,  visto  que  na  Policlínica  Regional  de  Crateús  não  possui  e  a  compra  dos
equipamentos e, por momento, inviável, gerando assim mais conforto aos usuários
regionais  e  passaria  a  ter  esses  atendimentos  de  maneira  itinerante  o  que
acarretaria  maior  celeridade  para  apresentação  dos  laudos  aos  médicos
especialistas  na  Policlínica.  .   Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  à  disposição  na
Comissão de Contratação, no endereço:  e no endereço eletrônico: .  Informações
pelo  email None.

Crateús/CE, 11 de julho de 2024 

RENER SILVA VERAS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO


